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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA No 3366/202'|-SAD

o SECRETARTO DE ADMTNTSTRAÇÃO DE GARANHUNS, no
uso de suas atribuições,

RESOLVE:
CONCEDER a ROBERTO LUE VILACA DE ALMEIDA,

Guarda Municipal, Matrícula no íí30, lotado(a) na Autarquia Municipal de

Segurança, Trânsito e Transporte, o gozo de 06 (seis) meses da 3"

(terceiro) Licença Prêmio, referente ao Decênio de 23 de setembro de

2011 a 23 de setembro 2021, de acordo com o que dispõe os artigos 1'12

da Lei Estadual 6.123 de 20107168 do EFPC-PE, adotada pelo Município

através da Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197, com vigência a partir de

01 I 1 O I 2024 a 29 I 031 2O25.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 23 de setembro de 2024.

Acáio Santana de Godoy

de Administrâçáo
Podana 001/|2021€P

Antô o ácio Santana de Godoy
Secretá o de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
Avenida Rui Barbosa 1440 t{eliópolis Fone (087) 3762-7000

E-mail: rhgamnhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241017085430.pdf

assinado por: idU
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